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PORTARIA Nº. 82/2017

Instaurar Sindicância nos autos do Processo Administrativo de nº. 8503276-27.2017.8.06.0026.

O DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO os termos do art. 59, inciso XI, do Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará e dos artigos 
13, inciso VI, c/c 14, inciso VIII, art. 15, III, 77 aos 86, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral de Justiça; do art. 8º, 
parágrafo único  e seguintes, da Resolução nº. 135, de 13/7/2011, do Conselho Nacional de Justiça e, do artigo 35, incisos II e 
III, da LOMAN, e dos artigos 8, 20, 24 e 25 do Código de Ética da Magistratura e

CONSIDERANDO, ainda, as reiteradas determinações da Corregedoria Nacional de Justiça para reabertura de 
Procedimentos preliminares de investigação antes arquivados, no âmbito desta Casa Censora, o que recomenda a continuidade 
e o aprofundamento da análise de fatos que envolvam Magistrados.

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA a fim de apurar possível irregularidade na atividade jurisdicional do magistrado Carlos 
Augusto Gomes Correia, Juiz de Direito da 7ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, conforme apontado 
no Relatório de Inspeção de nº. 8503276-27.2017.8.06.0026, com tramitação neste Órgão, e, para tanto, designar os Juízes 
Corregedores Auxiliares Drs. Ernani Pires Paula Pessoa Júnior, Henrique Lacerda de Vasconcelos e Roberto Soares 
Bulcão Coutinho, que, sob a presidência do primeiro, comporão a Comissão Sindicante, cujos trabalhos deverão ser concluídos 
no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 328, da Lei Estadual nº 12.342/94 (CODOJECE), c/c o art. 209, da Lei 
Estadual nº 9.826/74 e art. 98, § 1º, do Regimento Interno desta Corregedoria.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 17 de novembro de 2017.
DESEMBARGADOR FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 982/2017

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado
O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, O 

JUIZ DE DIREITO JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando indicação da MM Juíza de Direito Titular da 20ª Vara Cível e da anuência do MM Juiz de Direito Titular da 25ª 

Vara Cível da Comarca de Fortaleza, formulada através do PA nº 8514166-03.2017.8.06.0001,
Resolve:
Art. 1º Autorizar a cessão temporária e em ato contínuo designar o servidor José Iderlandio Cândido Morais, Técnico 

Judiciário, matrícula nº 5.533, lotado na 20ª Vara Cível para substituir o Bel. Paulo Braga da Rocha Lima Neto, matrícula nº 
23.139, Supervisor da 25ª Vara Cível, durante seu afastamento para gozo de férias regulamentares do referido Supervisor, a 
partir de 20 de novembro de 2017.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se .
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 13 de novembro de 2017.

José Ricardo Vidal Patrocínio
Juiz Diretor do Fórum

PORTARIA Nº 983/2017

Dispõe sobre substituição de cargo comissionado
O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, O 

JUIZ DE DIREITO JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando indicação da MM Juiz de Direito em respondência pela 2ª Vara do Juri da Comarca de Fortaleza, formulada 

através do PA nº 8513770-26.2017.8.06.0001,
Resolve:
Art. 1º Designar a servidora Ana Patrícia Albuquerque Colares, Analista Judiciário, matrícula nº 11.955, para substituir o Bel. 

Horácio França Dragaud Neto, matrícula nº 200.903, Supervisor da referida Unidade, durante seu afastamento para gozo de 
férias regulamentares, a partir de 8 de Janeiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se .
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 14 de novembro de 2017.

José Ricardo Vidal Patrocínio
Juiz Diretor do Fórum


